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DIREITO CIVIL

LEI Nº 5.478,  
DE 25 DE JULHO DE 1968

Dispõe sobre ação de alimentos e dá outras provi-
dências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei:

	` CPC/15: arts. 22, I, 53, II, 189, II, 215, II, 292, III, 528 a 533, 693, 
par. único, 911 a 913, e 1.012.
	` Decreto 56.826/1965 – Promulga a Convenção sobre a prestação 
de alimentos no estrangeiro.

Art. 1º. A ação de alimentos é de rito especial, 
independe de prévia distribuição e de anterior 
concessão do benefício de gratuidade.

	` CC: arts. 1.590, e 1.694 a 1.710.
	` CPC/15: art. 189, II.
	` Lei 6.515/1977: arts. 16, 19 a 23, e 28 a 30.
	` Lei 1.060/1950 – Estabelece normas para a concessão de assistência 
judiciária aos necessitados.

§ 1º. A distribuição será determinada poste-
riormente por ofício do juízo, inclusive para o 
fim de registro do feito.
§ 2º. A parte que não estiver em condições de 
pagar as custas do processo, sem prejuízo do 
sustento próprio ou de sua família, gozará do 
benefício da gratuidade, por simples afirmativa 
dessas condições perante o juiz, sob pena de 
pagamento até o décuplo das custas judiciais.
§ 3º. Presume-se pobre, até prova em contrá-
rio, quem afirmar essa condição, nos termos 
desta Lei.
§ 4º. A impugnação do direito à gratuidade não 
suspende o curso do processo de alimentos e 
será feita em autos apartados.
Art. 2º. O credor, pessoalmente ou por in-
termédio de advogado, dirigir-se-á ao juiz 
competente, qualificando-se, e exporá suas 
necessidades, provando, apenas, o parentes-
co ou a obrigação de alimentar do devedor, 
indicando seu nome e sobrenome, residência 
ou local de trabalho, profissão e naturalidade, 
quanto ganha aproximadamente ou os recur-
sos de que dispõe.
§ 1º. Dispensar-se-á a produção inicial de do-
cumentos probatórios:
I – quando existente em notas, registros, repar-
tições ou estabelecimentos públicos e ocorrer 
impedimento ou demora em extrair certidões;
II – quando estiverem em poder do obrigado 
as prestações alimentícias ou de terceiro resi-
dente em lugar incerto ou não sabido.
§ 2º. Os documentos públicos ficam isentos 
de reconhecimento de firma.
§ 3º. Se o credor comparecer pessoalmente e 
não indicar profissional que haja concordado 

em assisti-lo, o juiz designará desde logo quem 
o deva fazer.
Art. 3º. O pedido será apresentado por escrito, 
em três vias, e deverá conter a indicação do 
juiz a quem for dirigido, os elementos referi-
dos no artigo anterior e um histórico sumário 
dos fatos.
§ 1º. Se houver sido designado pelo juiz defen-
sor para assistir o solicitante, na forma prevista 
no art. 2º, formulará o designado, dentro de 24 
(vinte e quatro) horas da nomeação, o pedido, 
por escrito, podendo, se achar conveniente, in-
dicar seja a solicitação verbal reduzida a termo.
§ 2º. O termo previsto no parágrafo anterior 
será em três vias, datadas e assinadas pelo 
escrivão, observado, no que couber, o disposto 
no caput do presente artigo.
Art. 4º. Ao despachar o pedido, o juiz fixará 
desde logo alimentos provisórios a serem 
pagos pelo devedor, salvo se o credor expres-
samente declarar que deles não necessita.

	` CPC/15: art. 693, par. único.

Parágrafo único. Se se tratar de alimentos 
provisórios pedidos pelo cônjuge, casado pelo 
regime da comunhão universal de bens, o juiz 
determinará igualmente que seja entregue ao 
credor, mensalmente, parte da renda líquida 
dos bens comuns, administrados pelo devedor.
Art. 5º. O escrivão, dentro de 48 (quarenta e 
oito) horas, remeterá ao devedor a segunda 
via da petição ou do termo, juntamente com 
a cópia do despacho do juiz, e a comunicação 
do dia e hora da realização da audiência de 
conciliação e julgamento.
§ 1º. Na designação da audiência o juiz fixará 
o prazo razoável que possibilite ao réu a con-
testação da ação proposta e a eventualidade 
de citação por edital.
§ 2º. A comunicação, que será feita mediante 
registro postal isento de taxas e com aviso de 
recebimento, importa em citação, para todos 
os efeitos legais.
§ 3º. Se o réu criar embaraços ao recebimento 
da citação, ou não for encontrado, repetir-se-á 
a diligência por intermédio do oficial de justiça, 
servindo de mandado a terceira via da petição 
ou do termo.
§ 4º. Impossibilitada a citação do réu por 
qualquer dos modos acima previstos, será 
ele citado por edital afixado na sede do juízo 
e publicado três vezes consecutivas no órgão 
oficial do Estado, correndo a despesa por conta 
do vencido, a final, sendo previamente a conta 
juntada aos autos.
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL

LEI Nº 1.060,  
DE 5 DE FEVEREIRO DE 1950

Estabelece normas para a concessão de assistência 
judiciária aos necessitados.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei:

	` CF/1988: arts. 134 e 135.
	` CPC/15: arts. 185 a 187.
	` LC 80/1994 - Organiza a Defensoria Pública da União, do Dis-
trito Federal e dos Territórios e prescre normas gerais para sua 
organização nos Estados, e dá outras providências.

Art. 1º. Os poderes públicos federal e estadu-
al, independentemente da colaboração que 
possam receber dos municípios e da Ordem 
dos Advogados do Brasil – OAB, concederão 
assistência judiciária aos necessitados, nos 
termos desta Lei (vetado). 

	` Súm. 79 do JEF.
	` CF/88: art. 5º, LXXIV.
	` CPC/15: arts. 26, caput, II, 82, e 98 a 102.

Art. 2º. (Revogado pela Lei nº 13.105, de 2015)
Art. 3º. (Revogado pela Lei nº 13.105, de 2015)
Art. 4º. (Revogado pela Lei nº 13.105, de 2015)
Art. 5º. O juiz, se não tiver fundadas razões 
para indeferir o pedido, deverá julgá-lo de 
plano, motivando ou não o deferimento dentro 
do prazo de 72 (setenta e duas) horas.
§ 1º. Deferido o pedido, o juiz determinará que 
o serviço de assistência judiciária, organizado 
e mantido pelo Estado, onde houver, indique, 
no prazo de 2 (dois) dias úteis, o advogado que 
patrocinará a causa do necessitado.
§ 2º. Se no Estado não houver serviço de as-
sistência judiciária, por ele mantido, caberá a 
indicação à Ordem dos Advogados, por suas 
seções estaduais, ou subseções municipais.
§ 3º. Nos municípios em que não existem 
Subseções da Ordem dos Advogados do Brasil, 
o próprio juiz fará a nomeação do advogado 
que patrocinará a causa do necessitado.
§ 4º. Será preferido para a defesa da causa 
o advogado que o interessado indicar e que 
declare aceitar o encargo.
§ 5º. Nos Estados onde a Assistência Judiciária 
seja organizada e por eles mantida, o Defensor 
Público, ou quem exerça cargo equivalente, se-
rá intimado pessoalmente de todos os atos do 
processo, em ambas as Instâncias, contando-se 
lhes em dobro todos os prazos. 
Art. 6º. (Revogado pela Lei nº 13.105, de 2015)
Art. 7º. (Revogado pela Lei nº 13.105, de 2015)
Art. 8º. Ocorrendo as circunstâncias men-
cionadas no artigo anterior, poderá o juiz, ex 
officio, decretar a revogação dos benefícios, 

ouvida a parte interessada dentro de 48 (qua-
renta e oito) horas improrrogáveis.
Art. 9º. Os benefícios da assistência judiciária 
compreendem todos os atos do processo até 
decisão final do litígio, em todas as instâncias.
Art. 10. São individuais e concedidos em cada 
caso ocorrente os benefícios de assistência 
judiciária que se não transmitem ao cessionário 
de direito e se extinguem pela morte do bene-
ficiário, podendo, entretanto, ser concedidos 
aos herdeiros que continuarem a demanda, 
e que necessitarem de tais favores na forma 
estabelecida nesta Lei.
Art. 11. (Revogado pela Lei nº 13.105, de 2015)
Art. 12. (Revogado pela Lei nº 13.105, de 2015)
Art. 13. Se o assistido puder atender, em parte, 
às despesas do processo, o juiz mandará pagar 
as custas, que serão rateadas entre os que 
tiverem direito ao seu recebimento.
Art. 14. Os profissionais liberais designados 
para o desempenho do encargo de defensor 
ou de perito, conforme o caso, salvo justo 
motivo previsto em lei ou, na sua omissão, a 
critério da autoridade judiciária competente, 
são obrigados ao respectivo cumprimento, 
sob pena de multa de mil cruzeiros a dez mil 
cruzeiros, sujeita ao reajustamento estabele-
cido na Lei nº 6.205, de 29 de abril de 1975, 
sem prejuízo da sanção disciplinar cabível. 
§ 1º. Na falta de indicação pela assistência ou 
pela própria parte, o juiz solicitará a do órgão 
de classe respectivo. 
§ 2º. A multa prevista neste artigo reverterá 
em benefício do profissional que assumir o 
encargo na causa. 
Art. 15. São motivos para a recusa do mandato 
pelo advogado designado ou nomeado:
1º) estar impedido de exercer a advocacia;
2º) ser procurador constituído pela parte con-
trária ou ter com ela relações profissionais de 
interesse atual;
3º) ter necessidade de se ausentar da sede do 
juízo para atender a outro mandato anterior-
mente outorgado ou para defender interesses 
próprios inadiáveis;
4º) já haver manifestado, por escrito, sua opi-
nião contrária ao direito que o necessitado 
pretende pleitear;
5º) haver dado à parte contrária parecer escrito 
sobre a contenda.
Parágrafo único. A recusa será solicitada ao 
juiz que, de plano, a concederá, temporária 
ou definitivamente, ou a denegará.
Art. 16. Se o advogado, ao comparecer em 
juízo, não exibir o instrumento de mandato 
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DIREITO PENAL

DECRETO-LEI Nº 3.688,  
DE 3 DE OUTUBRO DE 1941

Lei das Contravenções Penais

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das 
atribuições que lhe confere o artigo 180 da 
Constituição, decreta:
O Art. 2º da Lei nº 7.209/1984 cancelou, na 
Parte Especial do Código Penal e nas leis espe-
ciais alcançadas pelo art. 12 do Código Penal, 
quaisquer referências a valores de multas, 
substituindo-se a expressão multa de por 
multa. (D.O.U. de 13.7.1984).

LEI DAS CONTRAVENÇÕES PENAIS 
PARTE GERAL

A aplicação das regras gerais do Código Penal
Art. 1º. Aplicam-se as contravenções às regras 
gerais do Código Penal, sempre que a presente 
lei não disponha de modo diverso.
Territorialidade
Art. 2º. A lei brasileira só é aplicável à contra-
venção praticada no território nacional.
Voluntariedade. Dolo e culpa
Art. 3º. Para a existência da contravenção, 
basta a ação ou omissão voluntária. Deve-se, 
todavia, ter em conta o dolo ou a culpa, se a 
lei faz depender, de um ou de outra, qualquer 
efeito jurídico.
Tentativa
Art. 4º. Não é punível a tentativa de contra
venção.
Penas principais
Art. 5º. As penas principais são:
I – prisão simples.
II – multa.
Prisão simples
Art. 6º. A pena de prisão simples deve ser 
cumprida, sem rigor penitenciário, em estabe-
lecimento especial ou seção especial de prisão 
comum, em regime semiaberto ou aberto. 
§ 1º. O condenado a pena de prisão simples 
fica sempre separado dos condenados a pena 
de reclusão ou de detenção.
§ 2º. O trabalho é facultativo, se a pena apli-
cada, não excede a quinze dias.
Reincidência
Art. 7º. Verifica-se a reincidência quando o 
agente pratica uma contravenção depois de 
passar em julgado a sentença que o tenha 
condenado, no Brasil ou no estrangeiro, por 

qualquer crime, ou, no Brasil, por motivo de 
contravenção.
Erro de direito
Art. 8º. No caso de ignorância ou de errada 
compreensão da lei, quando escusáveis, a pena 
pode deixar de ser aplicada.
Conversão da multa em prisão simples
Art. 9º. A multa converte-se em prisão simples, 
de acordo com o que dispõe o Código Penal 
sobre a conversão de multa em detenção.
Parágrafo único. Se a multa é a única pena 
cominada, a conversão em prisão simples se 
faz entre os limites de quinze dias e três meses.
Limites das penas
Art. 10. A duração da pena de prisão simples 
não pode, em caso algum, ser superior a 5 
(cinco) anos, nem a importância das multas 
ultrapassar cinquenta contos.
Suspensão condicional da pena de prisão 
simples
Art. 11. Desde que reunidas as condições 
legais, o juiz pode suspender por tempo não 
inferior a 1 (um) ano nem superior a 3 (três), 
a execução da pena de prisão simples, bem 
como conceder livramento condicional. 
Penas acessórias
Art. 12. As penas acessórias são a publicação 
da sentença e as seguintes interdições de 
direitos:
I – a incapacidade temporária para profissão 
ou atividade, cujo exercício dependa de ha-
bilitação especial, licença ou autorização do 
poder público;
lI – a suspensão dos direitos políticos.
Parágrafo único. Incorrem:
a) na interdição sob n. I, por 1 (um) mês a 2 
(dois) anos, o condenado por motivo de con-
travenção cometida com abuso de profissão 
ou atividade ou com infração de dever a ela 
inerente;
b) na interdição sob n. II, o condenado a pena 
privativa de liberdade, enquanto dure a exe-
cução da pena ou a aplicação da medida de 
segurança detentiva.
Medidas de segurança
Art. 13. Aplicam-se, por motivo de contraven-
ção, as medidas de segurança estabelecidas 
no Código Penal, à exceção do exílio local.
Presunção de periculosidade
Art. 14. Presumem-se perigosos, além dos 
indivíduos a que se referem os ns. I e II do art. 
78 do Código Penal:
I – o condenado por motivo de contravenção 
cometido, em estado de embriaguez pelo 
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DIREITO PROCESSUAL PENAL

LEI Nº 5.256,  
DE 6 DE ABRIL DE 1967

Dispõe sobre a prisão especial.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei:

	` Lei 12.403/2011 – Altera dispositivos do Decreto-Lei 3.689/1941 
(Código de Processo Penal), relativos à prisão processual, fiança, 
liberdade provisória, demais medidas cautelares.

Art. 1º. Nas localidades em que não houver 
estabelecimento adequado ao recolhimento 
dos que tenham direito a prisão especial, o 
juiz, considerando a gravidade das circuns-
tâncias do crime, ouvido o representante do 
Ministério Público, poderá autorizar a prisão 
do réu ou indiciado na própria residência, de 
onde o mesmo não poderá afastar-se sem 
prévio consentimento judicial.

	` CPP: art. 295.

Art. 2º. A prisão domiciliar não exonera o 
réu ou indiciado da obrigação de comparecer 
aos atos policiais ou judiciais para os quais 
for convocado, ficando ainda sujeito a outras 
limitações que o juiz considerar indispensáveis 
à investigação policial e à instrução criminal.
Art. 3º. Por ato de ofício do juiz, a requeri-
mento do Ministério Público ou da autoridade 
policial, o beneficiário da prisão domiciliar 
poderá ser submetido a vigilância policial, 
exercida sempre com discrição e sem constran-
gimento para o réu ou indiciado e sua família.

	` CP: art. 38.
	` Lei 12.258/2010 – Altera o Decreto-Lei 2.848/1940 (Código 
Penal), e a Lei 7.210/1984 (Lei de Execução Penal), para prever a 
possibilidade de utilização de equipamento de vigilância indireta 
pelo condenado nos casos em que especifica.

Art. 4º. A violação de qualquer das condições 
impostas na conformidade da presente Lei 
implicará na perda do benefício da prisão 
domiciliar, devendo o réu ou indiciado ser 
recolhido a estabelecimento penal, onde per-
manecerá separado dos demais presos.
Parágrafo único. Neste caso, o diretor do 
estabelecimento poderá aproveitar o réu ou 
indiciado nas tarefas administrativas da prisão.
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação.
Art. 6º. Revogam-se as disposições em con-
trário.

Brasília, 6 de abril de 1967;  
146º da Independência e 79º da República.

A. COSTA E SILVA

D.O.U. de 7.4.1967

LEI Nº 5.350,  
DE 6 DE NOVEMBRO DE 1967

Estende aos funcionários da Polícia Civil dos Estados e 
Territórios Federais, ocupantes de cargos de atividade 
policial, o regime de prisão especial estabelecido pela 
Lei nº 4.878, de 3 de dezembro de 1965.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que 
o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sancio-
no a seguinte Lei:
Art. 1º Fica estendido aos funcionários da 
Polícia Civil dos Estados e Territórios Federais, 
ocupantes de cargos de atividades policial, o 
regime de prisão especial estabelecido pela 
Lei nº 4.878, de 3 de dezembro de 1965, em 
seu artigo 40 e respectivos parágrafos, para 
os funcionários da Polícia Civil da União e do 
Distrito Federal.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em con-
trário.

Brasília, 6 de novembro de 1967;  
146º da Independência e 79º da República.

A. COSTA E SILVA

Luis Antonio da Gama e Silva

DECRETO-LEI Nº 1.002,  
DE 21 DE OUTUBRO DE 1969

Código de Processo Penal Militar

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército 
e da Aeronáutica Militar, usando das atribuições 
que lhes confere o art. 3º do Ato Institucional 
n. 16, de 14 de outubro de 1969, combinado 
com o § 1º do art. 2º do Ato Institucional n. 5, 
de 13 de dezembro de 1968, decretam: 

CÓDIGO DE  
PROCESSO PENAL MILITAR

LIVRO I

TÍTULO I

CAPÍTULO ÚNICO 
DA LEI DE PROCESSO PENAL 

MILITAR E DA SUA APLICAÇÃO 
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DIREITO CONSTITUCIONAL

LEI Nº 8.038,  
DE 28 DE MAIO DE 1990

(EXCERTOS)

Institui normas procedimentais para os processos que 
especifica, perante o Superior Tribunal de Justiça e o 
Supremo Tribunal Federal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que 
o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei:

	` Lei 11.419/2006 – Dispõe sobre a informatização do processo 
judicial; altera a Lei 5.869/1973 (Código de Processo Civil).
	` Res. 10/2015 do STJ – Regulamenta o processo judicial eletrônico 
no STJ.
	` Res. 693/2020 do STF – Regulamenta o processo judicial eletrônico 
no âmbito do STF.

TÍTULO I 
PROCESSOS DE COMPETÊNCIA 

ORIGINÁRIA

CAPÍTULO I 
AÇÃO PENAL ORIGINÁRIA

	` Lei 8.658/1993, art. 1º.

Art. 1º. Nos crimes de ação penal pública, o 
Ministério Público terá o prazo de 15 (quinze) 
dias para oferecer denúncia ou pedir arquiva-
mento do inquérito ou das peças informativas.

	` CF/88, art. 129.

§ 1º. Diligências complementares poderão 
ser deferidas pelo relator, com interrupção do 
prazo deste artigo.

	` CPP, art. 798.

§ 2º. Se o indiciado estiver preso:
a) o prazo para oferecimento da denúncia será 
de 5 (cinco) dias;
b) as diligências complementares não inter-
romperão o prazo, salvo se o relator, ao deferi-
-las, determinar o relaxamento da prisão.

	` CF/88, art. 5º, LXV.

§ 3º Não sendo o caso de arquivamento e 
tendo o investigado confessado formal e cir-
cunstanciadamente a prática de infração penal 
sem violência ou grave ameaça e com pena 
mínima inferior a 4 (quatro) anos, o Ministério 
Público poderá propor acordo de não persecu-
ção penal, desde que necessário e suficiente 
para a reprovação e prevenção do crime, nos 
termos do art. 28-A do Decreto-Lei nº 3.689, 
de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo 
Penal). (Incluído pela Lei 13.964/2019)
Art. 2º. O relator, escolhido na forma regimen-
tal, será o juiz da instrução, que se realizará 
segundo o disposto neste capítulo, no Código 

de Processo Penal, no que for aplicável, e no 
Regimento Interno do Tribunal.
Parágrafo único. O relator terá as atribuições 
que a legislação processual confere aos juízes 
singulares.
Art. 3º. Compete ao relator:
I – determinar o arquivamento do inquérito 
ou de peças informativas, quando o requerer 
o Ministério Público, ou submeter o reque-
rimento à decisão competente do Tribunal;
II – decretar a extinção da punibilidade, nos 
casos previstos em lei.
III – convocar desembargadores de Turmas 
Criminais dos Tribunais de Justiça ou dos Tri-
bunais Regionais Federais, bem como juízes 
de varas criminais da Justiça dos Estados e da 
Justiça Federal, pelo prazo de 6 (seis) meses, 
prorrogável por igual período, até o máximo 
de 2 (dois) anos, para a realização do inter-
rogatório e de outros atos da instrução, na 
sede do tribunal ou no local onde se deva 
produzir o ato. 
Art. 4º. Apresentada a denúncia ou a queixa ao 
Tribunal, far-se-á a notificação do acusado para 
oferecer resposta no prazo de 15 (quinze) dias.

	` CF/88, art. 5º, LIV e LV.

§ 1º. Com a notificação, serão entregues ao 
acusado cópia da denúncia ou da queixa, do 
despacho do relator e dos documentos por 
este indicados.
§ 2º. Se desconhecido o paradeiro do acusado, 
ou se este criar dificuldades para que o oficial 
cumpra a diligência, proceder-se-á à sua notifi-
cação por edital, contendo o teor resumido da 
acusação, para que compareça ao Tribunal, em 
5 (cinco) dias, onde terá vista dos autos pelo 
prazo de 15 (quinze) dias, a fim de apresentar 
a resposta prevista neste artigo.
Art. 5º. Se, com a resposta, forem apresenta-
dos novos documentos, será intimada a parte 
contrária para sobre eles se manifestar, no 
prazo de 5 (cinco) dias.
Parágrafo único. Na ação penal de iniciativa 
privada, será ouvido, em igual prazo, o Minis-
tério Público.

	` CPP, art. 45.

Art. 6º. A seguir, o relator pedirá dia para 
que o Tribunal delibere sobre o recebimento, 
a rejeição da denúncia ou da queixa, ou a 
improcedência da acusação, se a decisão não 
depender de outras provas.

	` CPP, art. 395.

§ 1º. No julgamento de que trata este artigo, 
será facultada sustentação oral pelo prazo 
de 15 (quinze) minutos, primeiro à acusação, 
depois à defesa.
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DIREITO ADMINISTRATIVO

LEI Nº 12.527,  
DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011

Regula o acesso a informações previsto no inciso 
XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e no 
§ 2º do art. 216 da Constituição Federal; altera a Lei 
nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; revoga a Lei nº 
11.111, de 5 de maio de 2005, e dispositivos da Lei nº 
8.159, de 8 de janeiro de 1991; e dá outras providências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I. 
DISPOSIÇÕES GERAIS

	` Decreto 7.724/2012 – Regulamenta a Lei 12.527/2011.

Art. 1º. Esta Lei dispõe sobre os procedimen-
tos a serem observados pela União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios, com o fim de 
garantir o acesso a informações previsto no 
inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do 
art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição 
Federal.
Parágrafo único. Subordinam-se ao regime 
desta Lei:
I – os órgãos públicos integrantes da adminis-
tração direta dos Poderes Executivo, Legislati-
vo, incluindo as Cortes de Contas, e Judiciário 
e do Ministério Público;
II – as autarquias, as fundações públicas, as 
empresas públicas, as sociedades de economia 
mista e demais entidades controladas direta 
ou indiretamente pela União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios.
Art. 2º. Aplicam-se as disposições desta Lei, 
no que couber, às entidades privadas sem fins 
lucrativos que recebam, para realização de 
ações de interesse público, recursos públicos 
diretamente do orçamento ou mediante sub-
venções sociais, contrato de gestão, termo de 
parceria, convênios, acordo, ajustes ou outros 
instrumentos congêneres.
Parágrafo único. A publicidade a que estão 
submetidas as entidades citadas no caput 
refere-se à parcela dos recursos públicos re-
cebidos e à sua destinação, sem prejuízo das 
prestações de contas a que estejam legalmente 
obrigadas.
Art. 3º. Os procedimentos previstos nesta 
Lei destinam-se a assegurar o direito funda-
mental de acesso à informação e devem ser 

executados em conformidade com os princí-
pios básicos da administração pública e com 
as seguintes diretrizes:
I – observância da publicidade como preceito 
geral e do sigilo como exceção;
II – divulgação de informações de interesse 
público, independentemente de solicitações;
III – utilização de meios de comunicação via-
bilizados pela tecnologia da informação;
IV – fomento ao desenvolvimento da cultura 
de transparência na administração pública;
V – desenvolvimento do controle social da 
administração pública.
Art. 4º. Para os efeitos desta Lei, considera-se:
I – informação: dados, processados ou não, 
que podem ser utilizados para produção e 
transmissão de conhecimento, contidos em 
qualquer meio, suporte ou formato;
II – documento: unidade de registro de in-
formações, qualquer que seja o suporte ou 
formato;
III – informação sigilosa: aquela submetida 
temporariamente à restrição de acesso público 
em razão de sua imprescindibilidade para a 
segurança da sociedade e do Estado;
IV – informação pessoal: aquela relacionada 
à pessoa natural identificada ou identificável;
V – tratamento da informação: conjunto de 
ações referentes à produção, recepção, clas-
sificação, utilização, acesso, reprodução, trans-
porte, transmissão, distribuição, arquivamento, 
armazenamento, eliminação, avaliação, desti-
nação ou controle da informação;
VI – disponibilidade: qualidade da informação 
que pode ser conhecida e utilizada por indiví-
duos, equipamentos ou sistemas autorizados;
VII – autenticidade: qualidade da informação 
que tenha sido produzida, expedida, recebida 
ou modificada por determinado indivíduo, 
equipamento ou sistema;
VIII – integridade: qualidade da informação 
não modificada, inclusive quanto à origem, 
trânsito e destino;
IX – primariedade: qualidade da informação 
coletada na fonte, com o máximo de detalha-
mento possível, sem modificações.
Art. 5º. É dever do Estado garantir o direito 
de acesso à informação, que será franqueada, 
mediante procedimentos objetivos e ágeis, de 
forma transparente, clara e em linguagem de 
fácil compreensão.
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DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

LEI Nº 12.594,  
DE 18 DE JANEIRO DE 2012

Institui o Sistema Nacional de Atendimento Socioedu-
cativo (Sinase), regulamenta a execução das medidas 
socioeducativas destinadas a adolescente que pratique 
ato infracional; e altera as Leis nºs 8.069, de 13 de julho 
de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente); 7.560, 
de 19 de dezembro de 1986, 7.998, de 11 de janeiro de 
1990, 5.537, de 21 de novembro de 1968, 8.315, de 23 de 
dezembro de 1991, 8.706, de 14 de setembro de 1993, 
os Decretos-leis nºs 4.048, de 22 de janeiro de 1942, 
8.621, de 10 de janeiro de 1946, e a Consolidação das 
Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I. 
DO SISTEMA NACIONAL 

DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO – SINASE

CAPÍTULO I. 
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º. Esta Lei institui o Sistema Nacional de 
Atendimento Socioeducativo (Sinase) e regu-
lamenta a execução das medidas destinadas 
a adolescente que pratique ato infracional.
§ 1º. Entende-se por Sinase o conjunto or-
denado de princípios, regras e critérios que 
envolvem a execução de medidas socioe-
ducativas, incluindo-se nele, por adesão, os 
sistemas estaduais, distrital e municipais, bem 
como todos os planos, políticas e programas 
específicos de atendimento a adolescente em 
conflito com a lei.
§ 2º. Entendem-se por medidas socioeduca-
tivas as previstas no art. 112 da Lei nº 8.069, 
de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e 
do Adolescente), as quais têm por objetivos:
I – a responsabilização do adolescente quanto 
às consequências lesivas do ato infracional, 
sempre que possível incentivando a sua re-
paração;
II – a integração social do adolescente e a ga-
rantia de seus direitos individuais e sociais, por 
meio do cumprimento de seu plano individual 
de atendimento; e
III – a desaprovação da conduta infracional, 
efetivando as disposições da sentença como 

parâmetro máximo de privação de liberdade 
ou restrição de direitos, observados os limites 
previstos em lei.
§ 3º. Entendem-se por programa de aten-
dimento a organização e o funcionamento, 
por unidade, das condições necessárias para 
o cumprimento das medidas socioeducativas.
§ 4º. Entende-se por unidade a base física ne-
cessária para a organização e o funcionamento 
de programa de atendimento.
§ 5º. Entendem-se por entidade de atendi-
mento a pessoa jurídica de direito público 
ou privado que instala e mantém a unidade 
e os recursos humanos e materiais necessá-
rios ao desenvolvimento de programas de 
atendimento.
Art. 2º. O Sinase será coordenado pela União 
e integrado pelos sistemas estaduais, distrital e 
municipais responsáveis pela implementação 
dos seus respectivos programas de atendi-
mento a adolescente ao qual seja aplicada 
medida socioeducativa, com liberdade de 
organização e funcionamento, respeitados os 
termos desta Lei.

CAPÍTULO II. 
DAS COMPETÊNCIAS

Art. 3º. Compete à União:
I – formular e coordenar a execução da política 
nacional de atendimento socioeducativo;
II – elaborar o Plano Nacional de Atendimento 
Socioeducativo, em parceria com os Estados, 
o Distrito Federal e os Municípios;
III – prestar assistência técnica e suplementa-
ção financeira aos Estados, ao Distrito Federal 
e aos Municípios para o desenvolvimento de 
seus sistemas;
IV – instituir e manter o Sistema Nacional de 
Informações sobre o Atendimento Socioedu-
cativo, seu funcionamento, entidades, progra-
mas, incluindo dados relativos a financiamento 
e população atendida;
V – contribuir para a qualificação e ação em 
rede dos Sistemas de Atendimento Socioe-
ducativo;
VI – estabelecer diretrizes sobre a organização 
e funcionamento das unidades e programas 
de atendimento e as normas de referência 
destinadas ao cumprimento das medidas so-
cioeducativas de internação e semiliberdade;
VII – instituir e manter processo de avaliação 
dos Sistemas de Atendimento Socioeducativo, 
seus planos, entidades e programas;
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DIREITO AMBIENTAL

LEI Nº 5.197,  
DE 3 DE JANEIRO DE 1967

Dispõe sobre a proteção à fauna e dá outras provi-
dências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º Os animais de quaisquer espécies, 
em qualquer fase do seu desenvolvimento 
e que vivem naturalmente fora do cativei-
ro, constituindo a fauna silvestre, bem como 
seus ninhos, abrigos e criadouros naturais 
são propriedades do Estado, sendo proibida 
a sua utilização, perseguição, destruição, caça 
ou apanha. 
§ 1º Se peculiaridades regionais comportarem 
o exercício da caça, a permissão será esta-
belecida em ato regulamentador do Poder 
Público Federal. 
§ 2º A utilização, perseguição, caça ou apanha 
de espécies da fauna silvestre em terras de 
domínio privado, mesmo quando permitidas 
na forma do parágrafo anterior, poderão ser 
igualmente proibidas pelos respectivos pro-
prietários, assumindo estes a responsabilidade 
da fiscalização de seus domínios. Nestas áreas, 
para a prática do ato de caça é necessário o 
consentimento expresso ou tácito dos pro-
prietários, nos termos dos arts. 594, 595, 596, 
597 e 598 do Código Civil. 
Art. 2º É proibido o exercício da caça pro-
fissional. 
Art. 3º É proibido o comércio de espécimes 
da fauna silvestre e de produtos e objetos que 
impliquem na sua caça, perseguição, destrui-
ção ou apanha. 
§ 1º Excetuam-se os espécimes provenientes 
de criadouros devidamente legalizados. 
§ 2º Será permitida, mediante licença da auto-
ridade competente, a apanha de ovos, larvas e 
filhotes que se destinem aos estabelecimen-
tos acima referidos, bem como a destruição 
de animais silvestres considerados nocivos à 
agricultura ou à saúde pública. 
§ 3º O simples desacompanhamento de com-
provação de procedência de peles ou outros 
produtos de animais silvestres, nos carrega-
mentos de via terrestre, fluvial, marítima ou 
aérea, que se iniciem ou transitem pelo País, 
caracterizará, de imediato, o descumprimento 
do disposto no caput deste artigo. 

Art. 4º Nenhuma espécie poderá ser intro-
duzida no País, sem parecer técnico oficial 
favorável e licença expedida na forma da Lei. 
Art. 5º (Revogado pela Lei 9.985/2000)
Art. 6º O Poder Público estimulará: 
a) a formação e o funcionamento de clubes e 
sociedade amadoristas de caça e de tiro ao vôo, 
objetivando alcançar o espírito associativista 
para a prática desse esporte.  
b) a construção de criadouros destinados à 
criação de animais silvestres para fins econô-
micos e industriais.
Art. 7º A utilização, perseguição, destruição, 
caça ou apanha de espécimes da fauna silves-
tre, quando consentidas na forma desta Lei, 
serão considerados atos de caça. 
Art. 8º O órgão público federal competente, 
no prazo de 120 dias, publicará e atualizará 
anualmente: 
a) a relação das espécies cuja utilização, per-
seguição, caça ou apanha será permitida indi-
cando e delimitando as respectivas áreas;  
b) a época e o número de dias em que o ato 
acima será permitido;  
c) a quota diária de exemplares cuja utilização, 
perseguição, caça ou apanha será permitida.  
Parágrafo único. Poderão ser igualmente, ob-
jeto de utilização, caça, perseguição ou apanha 
os animais domésticos que, por abandono, se 
tornem selvagens ou ferais. 
Art. 9º Observado o disposto no artigo 8º e 
satisfeitas as exigências legais, poderão ser 
capturados e mantidos em cativeiro, espéci-
mes da fauna silvestre. 
Art. 10. A utilização, perseguição, destruição, 
caça ou apanha de espécimes da fauna silves-
tre são proibidas. 
a) com visgos, atiradeiras, fundas, bodoques, 
veneno, incêndio ou armadilhas que maltratem 
a caça;  
b) com armas a bala, a menos de três quilôme-
tros de qualquer via férrea ou rodovia pública;  
c) com armas de calibre 22 para animais de 
porte superior ao tapiti (Sylvilagus brasiliensis);  
d) com armadilhas constituídas de armas de 
fogo;  
e) nas zonas urbanas, suburbanas, povoados 
e nas estâncias hidrominerais e climáticas;  
f) nos estabelecimentos oficiais e açudes do 
domínio público, bem como nos terrenos adja-
centes, até a distância de cinco quilômetros;  
g) na faixa de quinhentos metros de cada lado 
do eixo das vias férreas e rodovias públicas;  
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DIREITO EMPRESARIAL

LEI Nº 6.404,  
DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976

Dispõe sobre as sociedades por ações.

	` Lei 12.838/2013 – Dispõe sobre crédito presumido apurado com 
base em créditos decorrentes de diferenças temporárias oriundos 
de provisões para créditos de liquidação duvidosa nas condições 
que estabelece e dispõe sobre os títulos de crédito e instrumentos 
emitidos por instituições financeiras e demais instituições autori-
zadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, para composição 
de seu patrimônio de referência, e altera a Lei 12.249/2010.
	` Lei 11.638/2007 – Altera e revoga dispositivos da Lei 6.404/1976, 
e da Lei 6.385/1976, e estende às sociedades de grande porte 
disposições relativas à elaboração e divulgação de demonstrações 
financeiras.
	` Lei 6.385/1976 – Dispõe sobre o mercado de valores mobiliários 
e cria a Comissão de Valores Mobiliários.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que 
o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei:

CAPÍTULO I. 
CARACTERÍSTICAS E NATUREZA 
DA COMPANHIA OU SOCIEDADE 

ANÔNIMA

Características
Art. 1º. A companhia ou sociedade anônima 
terá o capital dividido em ações, e a responsa-
bilidade dos sócios ou acionistas será limitada 
ao preço de emissão das ações subscritas ou 
adquiridas.

	` CC: arts. 1.088 e 1.089, e 1.126 e 1.133.

Objetivo social
Art. 2º. Pode ser objeto da companhia qual-
quer empresa de fim lucrativo, não contrário 
à lei, à ordem pública e aos bons costumes.
§ 1º. Qualquer que seja o objeto, a compa-
nhia é mercantil e se rege pelas leis e usos 
do comércio.
§ 2º. O estatuto social definirá o objeto de 
modo preciso e completo.
§ 3º. A companhia pode ter por objeto par-
ticipar de outras sociedades; ainda que não 
prevista no estatuto, a participação é facultada 
como meio de realizar o objeto social, ou para 
beneficiar-se de incentivos fiscais.
Denominação
Art. 3º. A sociedade será designada por de-
nominação acompanhada das expressões 
“companhia”, ou “sociedade anônima”, ex-
pressas por extenso ou abreviadamente mas 
vedada a utilização da primeira ao final.
§ 1º. O nome do fundador, acionista, ou pessoa 
que por qualquer outro modo tenha concor-
rido para o êxito da empresa, poderá figurar 
na denominação.

§ 2º. Se a denominação for idêntica ou seme-
lhante a de companhia já existente assistirá 
à prejudicada o direito de requerer a mo-
dificação, por via administrativa (artigo 97) 
ou em juízo, e demandar as perdas e danos 
resultantes.

	` CC: art. 1.163.
	` Lei 8.934/1994: art. 35, V.

Companhia aberta e fechada
Art. 4º. Para os efeitos desta Lei, a compa-
nhia é aberta ou fechada conforme os valores 
mobiliários de sua emissão estejam ou não 
admitidos à negociação no mercado de va-
lores mobiliários. (Redação dada pela Lei nº 
10.303, de 2001)

	` Lei 6.385/1976 – Dispõe sobre o mercado de valores mobiliários 
e cria a Comissão de Valores Mobiliários.

§ 1º. Somente os valores mobiliários de emis-
são de companhia registrada na Comissão de 
Valores Mobiliários podem ser negociados no 
mercado de valores mobiliários. (Redação dada 
pela Lei nº 10.303, de 2001)
§ 2º. Nenhuma distribuição pública de valores 
mobiliários será efetivada no mercado sem 
prévio registro na Comissão de Valores Mo-
biliários. (Incluído pela Lei nº 10.303, de 2001)
§ 3º. A Comissão de Valores Mobiliários poderá 
classificar as companhias abertas em catego-
rias, segundo as espécies e classes dos valores 
mobiliários por ela emitidos negociados no 
mercado, e especificará as normas sobre com-
panhias abertas aplicáveis a cada categoria. 
(Incluído pela Lei nº 10.303, de 2001)
§ 4º. O registro de companhia aberta para 
negociação de ações no mercado somente 
poderá ser cancelado se a companhia emissora 
de ações, o acionista controlador ou a socie-
dade que a controle, direta ou indiretamente, 
formular oferta pública para adquirir a tota-
lidade das ações em circulação no mercado, 
por preço justo, ao menos igual ao valor de 
avaliação da companhia, apurado com base 
nos critérios, adotados de forma isolada ou 
combinada, de patrimônio líquido contábil, 
de patrimônio líquido avaliado a preço de 
mercado, de fluxo de caixa descontado, de 
comparação por múltiplos, de cotação das 
ações no mercado de valores mobiliários, ou 
com base em outro critério aceito pela Co-
missão de Valores Mobiliários, assegurada a 
revisão do valor da oferta, em conformidade 
com o disposto no art. 4º-A. (Incluído pela Lei 
nº 10.303, de 2001)
§ 5º. Terminado o prazo da oferta pública fixa-
do na regulamentação expedida pela Comis-
são de Valores Mobiliários, se remanescerem 
em circulação menos de 5% (cinco por cento) 
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DIREITOS DIFUSOS E COLETIVOS

LEI Nº 6.001,  
DE 19 DE DEZEMBRO DE 1973

Dispõe sobre o Estatuto do Índio.
	` Ler arts. 22, XIV. 231 e 232, CF.

O Presidente da República. Faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

TÍTULO I 
DOS PRINCÍPIOS E DEFINIÇÕES 

Art. 1º Esta Lei regula a situação jurídica dos ín‑
dios ou silvícolas e das comunidades indígenas, 
com o propósito de preservar a sua cultura e 
integrá‑los, progressiva e harmoniosamente, 
à comunhão nacional. 

Parágrafo único. Aos índios e às comunidades 
indígenas se estende a proteção das leis do 
País, nos mesmos termos em que se aplicam 
aos demais brasileiros, resguardados os usos, 
costumes e tradições indígenas, bem como as 
condições peculiares reconhecidas nesta Lei. 

Art. 2º Cumpre à União, aos Estados e aos Mu‑
nicípios, bem como aos órgãos das respectivas 
administrações indiretas, nos limites de sua 
competência, para a proteção das comunida‑
des indígenas e a preservação dos seus direitos: 

I ‑ estender aos índios os benefícios da le‑
gislação comum, sempre que possível a sua 
aplicação; 

II ‑ prestar assistência aos índios e às comu‑
nidades indígenas ainda não integrados à 
comunhão nacional; 

III ‑ respeitar, ao proporcionar aos índios meios 
para o seu desenvolvimento, as peculiaridades 
inerentes à sua condição; 

IV ‑ assegurar aos índios a possibilidade de livre 
escolha dos seus meios de vida e subsistência; 

V ‑ garantir aos índios a permanência voluntá‑
ria no seu habitat, proporcionando‑lhes ali re‑
cursos para seu desenvolvimento e progresso; 

VI ‑ respeitar, no processo de integração do 
índio à comunhão nacional, a coesão das co‑
munidades indígenas, os seus valores culturais, 
tradições, usos e costumes; 

VII ‑ executar, sempre que possível mediante 
a colaboração dos índios, os programas e pro‑
jetos tendentes a beneficiar as comunidades 
indígenas; 

VIII ‑ utilizar a cooperação, o espírito de inicia‑
tiva e as qualidades pessoais do índio, tendo 
em vista a melhoria de suas condições de 
vida e a sua integração no processo de de‑
senvolvimento; 

IX - garantir aos índios e comunidades indí‑
genas, nos termos da Constituição Federal, 
a posse permanente das terras tradicional‑
mente ocupadas em 5 de outubro de 1988, 
reconhecendo-lhes o direito ao usufruto ex‑
clusivo das riquezas naturais e de todas as 
utilidades naquelas terras existentes; (Redação 
dada pela Lei 14.701/2023, vetado pelo Presidente 
da República, mantido pelo Congresso Nacional 
e publicado no DOU de 28.12.2023)

X ‑ garantir aos índios o pleno exercício dos 
direitos civis e políticos que em face da legis‑
lação lhes couberem. 

Parágrafo único. (Vetado.)
Art. 3º Para os efeitos de lei, ficam estabe‑
lecidas as definições a seguir discriminadas: 

I ‑ Índio ou Silvícola ‑ É todo indivíduo de ori‑
gem e ascendência pré‑colombiana que se 
identifica e é identificado como pertencente a 
um grupo étnico cujas características culturais 
o distinguem da sociedade nacional; 

II ‑ Comunidade Indígena ou Grupo Tribal ‑ 
É um conjunto de famílias ou comunidades 
índias, quer vivendo em estado de completo 
isolamento em relação aos outros setores da 
comunhão nacional, quer em contatos intermi‑
tentes ou permanentes, sem contudo estarem 
neles integrados. 
Art. 4º Os índios são considerados: 

I ‑ Isolados ‑ Quando vivem em grupos des‑
conhecidos ou de que se possuem poucos e 
vagos informes através de contatos eventuais 
com elementos da comunhão nacional; 

II ‑ Em vias de integração ‑ Quando, em con‑
tato intermitente ou permanente com grupos 
estranhos, conservam menor ou maior parte 
das condições de sua vida nativa, mas acei‑
tam algumas práticas e modos de existência 
comuns aos demais setores da comunhão 
nacional, da qual vão necessitando cada vez 
mais para o próprio sustento; 

III ‑ Integrados ‑ Quando incorporados à co‑
munhão nacional e reconhecidos no pleno 
exercício dos direitos civis, ainda que conser‑
vem usos, costumes e tradições característicos 
da sua cultura. 
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DIREITO ELEITORAL

LEI Nº 6.091,  
DE 15 DE AGOSTO DE 1974

Dispõe sobre o fornecimento gratuito de transporte, 
em dias de eleição, a eleitores residentes nas zonas 
rurais, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL de-
creta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Os veículos e embarcações, devida-
mente abastecidos e tripulados, pertencentes 
à União, Estados, Territórios e Municípios e 
suas respectivas autarquias e sociedades de 
economia mista, excluídos os de uso militar, 
ficarão à disposição da Justiça Eleitoral para 
o transporte gratuito de eleitores em zonas 
rurais, em dias de eleição. 
§ 1º Excetuam-se do disposto neste artigo os 
veículos e embarcações em número justifica-
damente indispensável ao funcionamento de 
serviço público insusceptível de interrupção. 
§ 2º Até quinze dias antes das eleições, a Justiça 
Eleitoral requisitará dos órgãos da administra-
ção direta ou indireta da União, dos Estados, 
Territórios, Distrito Federal e Municípios os 
funcionários e as instalações de que necessitar 
para possibilitar a execução dos serviços de 
transporte e alimentação de eleitores previstos 
nesta Lei. 

Art. 2º Se a utilização de veículos perten-
centes às entidades previstas no art. 1º não 
for suficiente para atender ao disposto nesta 
Lei, a Justiça Eleitoral requisitará veículos e 
embarcações a particulares, de preferência 
os de aluguel. 
Parágrafo único. Os serviços requisitados 
serão pagos, até trinta dias depois do pleito, 
a preços que correspondam aos critérios da 
localidade. A despesa correrá por conta do 
Fundo Partidário. 

Art. 3º Até cinqüenta dias antes da data do 
pleito, os responsáveis por todas as reparti-
ções, órgãos e unidades do serviço público 
federal, estadual e municipal oficiarão à Justiça 
Eleitoral, informando o número, a espécie e 
lotação dos veículos e embarcações de sua 
propriedade, e justificando, se for o caso, a 
ocorrência da exceção prevista no parágrafo 
1º do art. 1º desta Lei. 
§ 1º Os veículos e embarcações à disposição 
da Justiça Eleitoral deverão, mediante comu-
nicação expressa de seus proprietários, estar 
em condições de ser utilizados, pelo menos, 

vinte e quatro horas antes das eleições e cir-
cularão exibindo de modo bem visível, dístico 
em letras garrafais, com a frase: “A serviço da 
Justiça Eleitoral.”  
§ 2º A Justiça Eleitoral, à vista das informações 
recebidas, planejará a execução do serviço 
de transporte de eleitores e requisitará aos 
responsáveis pelas repartições, órgãos ou 
unidades, até trinta dias antes do pleito, os 
veículos e embarcações necessários. 

Art. 4º Quinze dias antes do pleito, a Justiça 
Eleitoral divulgará, pelo órgão competente, o 
quadro geral de percursos e horários progra-
mados para o transporte de eleitores, dele 
fornecendo cópias aos partidos políticos. 
§ 1º O transporte de eleitores somente será 
feito dentro dos limites territoriais do respec-
tivo município e quando das zonas rurais para 
as mesas receptoras distar pelo menos dois 
quilômetros. 
§ 2º Os partidos políticos, os candidatos, ou 
eleitores em número de vinte, pelo menos, 
poderão oferecer reclamações em três dias 
contados da divulgação do quadro. 
§ 3º As reclamações serão apreciadas nos três 
dias subsequentes, delas cabendo recurso sem 
efeito suspensivo. 
§ 4º Decididas as reclamações, a Justiça Elei-
toral divulgará, pelos meios disponíveis, o 
quadro definitivo. 

Art. 5º Nenhum veículo ou embarcação po-
derá fazer transporte de eleitores desde o dia 
anterior até o posterior à eleição, salvo: 
I - a serviço da Justiça Eleitoral; 
II - coletivos de linhas regulares e não fretados; 
III - de uso individual do proprietário, para o 
exercício do próprio voto e dos membros da 
sua família; 
IV - o serviço normal, sem finalidade eleitoral, 
de veículos de aluguel não atingidos pela 
requisição de que trata o art. 2º. 

Art. 6º A indisponibilidade ou as deficiências 
do transporte de que trata esta Lei não eximem 
o eleitor do dever de votar. 
Parágrafo único. Verificada a inexistência ou 
deficiência de embarcações e veículos, pode-
rão os órgãos partidários ou os candidatos in-
dicar à Justiça Eleitoral onde há disponibilidade 
para que seja feita a competente requisição. 

Art. 7º O eleitor que deixar de votar e não se 
justificar perante o Juiz Eleitoral até sessenta 
dias após a realização da eleição incorrerá na 
multa de três a dez por cento sobre o salário 
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